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INDICAÇÃO Nº _____/2021 

 

 

INDICA à Prefeitura Municipal de Manaus, a 

isenção tarifária em transporte coletivo urbano em 

dias de vestibulares  para ingresso em universidades 

públicas (ENEM, PSC, SIS, Macro) devidamente 

comprovado.  

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais colegas vereadores desta casa legislativa, 

com a devida vênia perante os senhores, indico, em conformidade com o Artigo 160 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, que seja deliberado e o consequente 

encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, acerca da isenção da tarifa de transporte 

público coletivo para os examinandos em dias de vestibular para ingresso em universidades 

públicas. 

Tal isenção, conforme a justificativa anexa, demonstrará um apoio para toda a 

população, no passo de apresentar aos vestibulandos que buscam o ingresso em 

universidades públicas, desencadeando em uma melhoria na condição social e acadêmica.  

 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 
Allan Campelo da Silva 

Vereador – Partido Social Cristão 
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JUSTIFICATIVA 

A indicação representa uma forma de auxiliar àqueles que buscam ingressar a uma 

instituição de ensino superior pública visando uma qualidade de vida melhor para si e sua 

família por meio do estudo. 

O tema em questão é de extrema relevância e importância, visto que incumbe ao 

poder público incentivar o acesso a educação à toda a população, em conformidade com o 

artigo 205 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Dito isto, a indicação pretende seguir os mesmos moldes da gratuidade de embarque 

e desembarque dos ônibus quando do exercício do voto, onde o poder público custeia o 

transporte para o exercício deste direito fundamental. Resta portanto, seguindo o exemplo 

das ações já existentes, que medidas sejam tomadas para a concretização da presente 

indicação. 

Portanto, esta Indicação, em prosseguimento aos trâmites legislativos legais deve ser 

encaminhada à Prefeitura Municipal de Manaus, a fim de garantir aos cidadãos um incentivo 

que o Poder Público deve ter em favor daqueles que buscam o acesso à educação por meio 

do ingresso em universidades públicas em dias de exames vestibulares. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

Allan Campelo da Silva 

Vereador – Partido Social Cristão 

 


